
DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO POR CANAL

Por guia de arrecadação de MULTA DE TRÂNSITO, liquidada em sistema de TERMINAIS DE AUTO ATENDIMENTO R$ 1,49

Por guia de arrecadação de MULTA DE TRÂNSITO, liquidada no GUICHÊ (ATENDIMENTO DIRETO NO CAIXA); R$ 1,53

Por guia de arrecadação de MULTA DE TRÂNSITO, recebida em INTERNET BANKING; R$ 1,44

Por guia de arrecadação de MULTA DE TRÂNSITO, recebida em CORRESPONDENTE BANCÁRIO; R$ 1,73

DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO POR CANAL

Por guia de arrecadação de MULTA DE TRÂNSITO, liquidada em sistema de TERMINAIS DE AUTO ATENDIMENTO R$ 1,49

Por guia de arrecadação de MULTA DE TRÂNSITO, liquidada no GUICHÊ (ATENDIMENTO DIRETO NO CAIXA); R$ 1,53

Por guia de arrecadação de MULTA DE TRÂNSITO, recebida em INTERNET BANKING; R$ 1,44

Por guia de arrecadação de MULTA DE TRÂNSITO, recebida em CORRESPONDENTE BANCÁRIO; R$ 1,73

Por guia de arrecadação de Multa de Trânsito, liquidada em terminal de AUTO ATENDIMENTO, com cartões magnético de outras Instituições, na

função débito. - TAA - MULTIBANCO

R$ 1,49

ESTADO DE MINAS GERAIS
PREFEITURA DE JOÃO MONLEVADE

MUNICIPIO DE JOÃO MONLEVADE

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS RETIFICAÇÃO Nº 3 DO EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 01/2023 - INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS

– ARRECADAÇÃO DE MULTA DE TRÂNSITO

O Secretário Municipal de Serviços Urbanos,no uso das suas atribuições legais resolve RETIFICAR o EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº
01/2023  -  INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS –  ARRECADAÇÃO DE MULTA DE TRÂNSITO,  publicado  no  Diário  Oficial  dos  Municípios
Mineiros no dia 05/05/2023. Edição 3508 https://www.diariomunicipal.com.br/amm-mg/ , conforme abaixo discriminado:

ACRÉSCIMO DE SERVIÇO BANCÁRIO NO ITEM 7.1 E 4.2 DO EDITAL

ONDE SE LÊ:

4.2. Local de entrega da solicitação de credenciamento e documentos: Secretaria Municipal de Serviços Urbanos – Junta Administrativa de Recursos
de Infrações – JARI (Comissão de Credenciamento - arrecadação de multa de trânsito), AV. Getúlio Vargas, nº. 4798 – Térreo, Bairro Carneirinhos,
João Monlevade/MG, CEP: 35930-003M, no horário das 07:30 as 10:30 horas e das 13:30 as 16:30 horas, de segunda-feira a sexta-feira; ou,
encaminhado via remessa postal.

LEIA - SÊ:

4.2. Local de entrega da solicitação de credenciamento e documentos: Secretaria Municipal de Serviços Urbanos – Junta Administrativa de Recursos
de Infrações – JARI (Comissão de Credenciamento - arrecadação de multa de trânsito), AV. Getúlio Vargas, nº. 4798 – Térreo, Bairro Carneirinhos,
João Monlevade/MG, CEP: 35930-003M, no horário das 07:30 as 10:30 horas e das 13:30 as 16:30 horas, de segunda-feira a sexta-feira; ou,
encaminhado via remessa postal, ou, encaminhado ao endereço de e-mail jarijm@pmjm.mg.gov.br

ONDE SE LÊ:

7.1.  O Município de JOÃO MONLEVADE pagará, mensalmente, ao prestador de serviços referendados no objeto desse credenciamento, pelos
serviços efetivamente prestados, os valores unitários de cada procedimento, conforme tabela abaixo:

LEIA - SÊ

7.1.  O Município de JOÃO MONLEVADE pagará, mensalmente, ao prestador de serviços referendados no objeto desse credenciamento, pelos
serviços efetivamente prestados, os valores unitários de cada procedimento, conforme tabela abaixo:

ALTERAÇÃO DA ALÍNEA “B” E “C” DO ITEM 6.6 E 10.1 DO TERMO DE REFERÊNCIA

ONDE SE LÊ:

6.6. Fornecer a recepção eletrônica dos arquivos retorno (consolidado e rajada), contendo as informações de arrecadação junto ao Setor de Trânsito e
Transporte  -  SETTRAN,  por  intermédio  da  Internet  e/ou  transmissão  direta,  cujos  dados  de  acesso  serão  fornecidos  pela  INSTITUIÇÃO
FINANCEIRA CREDENCIADA; sendo assim:

A recepção do arquivo retorno consolidado padrão FEBRABAN, deverá ocorrer diariamente, sem nenhum ônus para CREDENCIANTE.

A recepção do arquivo retorno rajada padrão FEBRABAN deverá ocorrer diariamente, contendo os dados parciais da arrecadação, os quais deverão
ser disponibilizados em até 60 (sessenta) minutos, após a autenticação dos documentos de arrecadação ou qualquer outro meio que comprove a
efetiva realização do pagamento, sem nenhum ônus para CREDENCIANTE.

A recepção/disponibilização dos arquivos retorno rajada e  consolidado deverão ocorrer  em dois  diretório distintos ,  a  partir  da solicitação da
CREDENCIANTE.

LEIA - SÊ:

6.6. Fornecer a recepção eletrônica dos arquivos retorno (consolidado e rajada), contendo as informações de arrecadação junto ao Setor de Trânsito e
Transporte  -  SETTRAN,  por  intermédio  da  Internet  e/ou  transmissão  direta,  cujos  dados  de  acesso  serão  fornecidos  pela  INSTITUIÇÃO
FINANCEIRA CREDENCIADA; sendo assim:



DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO POR CANAL

Por guia de arrecadação de MULTA DE TRÂNSITO, liquidada em sistema de TERMINAIS DE AUTO ATENDIMENTO R$ 1,49

Por guia de arrecadação de MULTA DE TRÂNSITO, liquidada no GUICHÊ (ATENDIMENTO DIRETO NO CAIXA); R$ 1,53

Por guia de arrecadação de MULTA DE TRÂNSITO, recebida em INTERNET BANKING; R$ 1,44

Por guia de arrecadação de MULTA DE TRÂNSITO, recebida em CORRESPONDENTE BANCÁRIO; R$ 1,73

DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO POR CANAL

Por guia de arrecadação de MULTA DE TRÂNSITO, liquidada em sistema de TERMINAIS DE AUTO ATENDIMENTO R$ 1,49

Por guia de arrecadação de MULTA DE TRÂNSITO, liquidada no GUICHÊ (ATENDIMENTO DIRETO NO CAIXA); R$ 1,53

Por guia de arrecadação de MULTA DE TRÂNSITO, recebida em INTERNET BANKING; R$ 1,44

Por guia de arrecadação de MULTA DE TRÂNSITO, recebida em CORRESPONDENTE BANCÁRIO; R$ 1,73

Por guia de arrecadação de Multa de Trânsito, liquidada em terminal de AUTO ATENDIMENTO, com cartões magnético de outras Instituições, na

função débito. TAA - MULTIBANCO

R$ 1,49

DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO POR CANAL

Por guia de arrecadação de MULTA DE TRÂNSITO, liquidada em sistema de TERMINAIS DE AUTO ATENDIMENTO; R$ 1,49

Por guia de arrecadação de MULTA DE TRÂNSITO, liquidada no GUICHÊ (ATENDIMENTO DIRETO NO CAIXA); R$ 1,53

Por guia de arrecadação de MULTA DE TRÂNSITO, recebida em INTERNET BANKING; R$ 1,44

Por guia de arrecadação de MULTA DE TRÂNSITO, recebida em CORRESPONDENTE BANCÁRIO; R$ 1,73

DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO POR CANAL

Por guia de arrecadação de MULTA DE TRÂNSITO, liquidada em sistema de TERMINAIS DE AUTO ATENDIMENTO; R$ 1,49

Por guia de arrecadação de MULTA DE TRÂNSITO, liquidada no GUICHÊ (ATENDIMENTO DIRETO NO CAIXA); R$ 1,53

Por guia de arrecadação de MULTA DE TRÂNSITO, recebida em INTERNET BANKING; R$ 1,44

Por guia de arrecadação de MULTA DE TRÂNSITO, recebida em CORRESPONDENTE BANCÁRIO; R$ 1,73

Por guia de arrecadação de Multa de Trânsito, liquidada em terminal de AUTO ATENDIMENTO, com cartões magnético de outras Instituições, na função débito. - TAA -

MULTIBANCO

R$ 1,49

A recepção do arquivo retorno consolidado padrão FEBRABAN, deverá ocorrer diariamente, sem nenhum ônus para CREDENCIANTE.

A recepção do arquivo retorno rajada padrão FEBRABAN deverá ocorrer diariamente, contendo os dados parciais da arrecadação, os quais deverão
ser disponibilizados em até 60 (sessenta) 15 (quinze) minutos, após a autenticação dos documentos de arrecadação ou qualquer outro meio que
comprove a efetiva realização do pagamento, sem nenhum ônus para CREDENCIANTE.

A recepção/disponibilização dos arquivos retorno rajada e  consolidado deverão ocorrer em dois  diretório  distintos  único,  a  partir  da
solicitação da CREDENCIANTE.

ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA SEGUNDA DA MINUTA DE CONTRATO - ANEXO II

ONDE SE LÊ:
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO

2.1. Pela execução dos serviços descritos na Cláusula Primeira, o Município de João Monlevade pagará à Instituição Financeira Credenciada a
importância global estimada, para o período de vigência deste contrato, em R$ (), e assim, sucessivamente, por registro de recolhimento, conforme
os valores unitários fixados e detalhados abaixo por documento arrecadado:

LEIA - SÊ:
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO

2.1. Pela execução dos serviços descritos na Cláusula Primeira, o Município de João Monlevade pagará à Instituição Financeira Credenciada a
importância global estimada, para o período de vigência deste contrato, em R$ (), e assim, sucessivamente, por registro de recolhimento, conforme
os valores unitários fixados e detalhados abaixo por documento arrecadado:

ALTERAÇÃO DA PROPOSTA DA ADESÃO - ANEXO VII

ONDE SE LÊ:

LEIA - SÊ

João Monlevade, 28 de fevereiro de 2024.

MARCO ANTÔNIO PENIDO SIMAS
Secretário Municipal
Secretaria Municipal de Serviços urbanos
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